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PARECER 280/2021

Parecer sobre o Projeto de Lei 83/2021, de 10 
de outubro de 2021, de autoria do Vereador 
José Alexandre Pierroni Dias, que Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de hipermercados e 
congêneres no Município da Estância 
Turística de São Roque adequarem 5% 
(cinco por cento) da totalidade de seus 
carrinhos de compras às pessoas 
portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida 

Apresenta o N. Vereador José Alexandre Pierroni 

Dias, o Projeto de Lei de nº 83/2021, datado de 10 de outubro de 2021, o qual, 

dispõe sobre a obrigatoriedade de hipermercados e congêneres no Município 

da Estância Turística de São Roque adequarem 5% (cinco por cento) da 

totalidade de seus carrinhos de compras às pessoas portadoras de deficiência 

ou com mobilidade reduzida.

É o relatório.

Quanto à competência municipal para legislar sobre 
o assunto, é preciso analisar, primeiramente, o que prevê o art. 24, XIV, da 
Constituição Federal:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre:

[...]
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XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência.

 

Vê-se, pois, que a integração das pessoas com 
deficiência é matéria de competência legislativa concorrente da União, dos 
Estados e do Distrito Federal. Aos Municípios, cabe a suplementação da 
legislação federal ou estadual, nos moldes do art. 30, II, da Constituição 
Federal:

 

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber;   

 

A Lei Federal nº 13.146/2015 institui o Estatuto da 
Pessoa com Deficiência, cumprindo a competência da União para legislar 
sobre o assunto. Logo, pode o Município, com base no interesse local (bem-
estar dos munícipes com deficiência ou mobilidade reduzida), complementar a 
legislação federal para determinar a obrigatoriedade de provadores adaptados 
a esse grupo.

 

Em situação análoga à ora questionada, o Tribunal 
de Justiça de São Paulo se manifestou pela constitucionalidade da lei 
municipal:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Estadual 
nº 16.674/2018, que torna obrigatória, em todos os 
supermercados e congêneres, a adaptação de 5% (cinco 
por cento) dos carrinhos de compras às crianças com 
deficiência ou mobilidade reduzida. Ausência de 
vício. Competência concorrente. Inocorrência de afronta aos 
princípios da isonomia, da razoabilidade e da 
proporcionalidade. Conforme prevê o disposto no art. 24, XIV, 
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da Constituição Federal, compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal, concorrentemente, estabelecer normas sobre 
proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência. Sustenta a autora que houve ofensa ao princípio da 
isonomia, pois a lei não foi extensiva a todo comércio varejista, 
limitando-se a impor obrigações a uma parcela específica da 
atividade, ou seja, hipermercados, supermercados e 
estabelecimentos congêneres. Não se trata de diferenciações 
arbitrárias ou discriminações absurdas. A diferenciação feita 
pelo legislador, ou seja, a imposição de medidas a 
hipermercados, a supermercados e a estabelecimentos 
congêneres é justificada. Nota-se que a lei em tela foca 
estabelecimentos grandes e dotados de expressivo poder 
financeiro, dotados de grandes instalações, em que o 
deslocamento humano e de compras exige esforço físico 
maior. De outra banda, as alegações de que a lei em questão 
é desarrazoada, pois beneficiaria exclusivamente as crianças 
em desfavor dos adultos e que ambos necessitam de cuidados 
especiais, ou mesmo que tal medida prejudicará aquelas 
pessoas que necessitam de carrinho de compras, não 
prosperam. Isso porque o Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
que fixa princípios e normas gerais, reconhece a criança como 
especialmente vulnerável e também reconhece que "é dever do 
Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 
deficiência a efetivação dos seus direitos" (artigos 5º, parágrafo 
único, e artigo 8º do Estatuto). Também não se vislumbra 
ofensa aos princípios constitucionais da razoabilidade e da 
proporcionalidade. O objeto da lei em testilha mostrou-se 
apropriado às necessidades exigidas pela situação concreta. 
Não há qualquer desequilíbrio entre a imposição contida 
na lei e o fim almejado pela legislação, tendentes a 
proteger direitos da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. De outra banda, a Lei Estadual nº 
16.674/2018 também não se mostra inconstitucional em 
virtude da ausência de regulamentação do carrinho 
adaptado com assentos para crianças portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. O alegado vício de 
inconstitucionalidade em virtude da falta de 
regulamentação da lei sobredita, padronizando o "formato" 
do carrinho, inexiste. Lembremos que a Constituição define o 
processo formal de elaboração das leis que estritamente deve 
ser seguido para que tenham validade, bem como a 
observância de limites materiais no conteúdo ali inserido. O 
fato de o legislador, quando da elaboração da lei, não ter 
descrito o "padrão" do carrinho, por si só, não pode 
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desencadear a declaração de inconstitucionalidade do preceito 
legal. Ressalta-se que o Poder Executivo pode, ainda, 
regulamentar a lei em questão. Noutro giro, a alegada 
impossibilidade de fiscalização do cumprimento da imposição, 
ou a indevida imposição de multa aos estabelecimentos, por 
parte dos órgãos responsáveis, ante a não regulamentação da 
norma, não configura vício de inconstitucionalidade, devendo 
eventual discussão acerca da validade da punição ser arguida 
em sede própria. Ação julgada improcedente, cassada a 
liminar. (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2105073-
97.2018.8.26.0000; Relator (a): Alex Zilenovski; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
 N/A; Data do Julgamento: 03/10/2018; Data de Registro: 
04/10/2018)

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 5.487/2013, do 
município de Catanduva, dispondo sobre a obrigatoriedade 
da disponibilização de cadeiras de rodas para portadores 
de deficiência e mobilidade reduzida em supermercados e 
hipermercados da região. Alegada violação da harmonia 
entre os poderes, vício de iniciativa e sobrecarga ao erário.

1. O texto da lei em exame não traz imposição de obrigação à 
Administração Pública, tão pouco prevê gastos públicos para o 
cumprimento do programa que instituiu, não se mostrando 
pertinente alegação de vício a esse propósito.

2. Não se vislumbra invasão à competência legislativa do 
Prefeito Municipal, cujo rol de assuntos de abordagem a ele 
privativa vem taxativamente descrito no § 2º, do artigo 24, da 
Constituição Estadual, a exemplo do disposto na Carta Magna, 
em seu artigo 61, § 1º. Competência concorrente para legislar 
sobre o tema. (ADI 2063686-44.2014.8.26.0000, julg. 30/07/14, 
Órgão Especial, Relator: Desembargador Vanderci Álvares)

 

Veja que as decisões apresentadas também afastam 
qualquer alegação de invasão à competência privativa do prefeito. Isso porque 
o projeto de lei em comento, como os analisados pela jurisprudência, não se 
destina ao Poder Público, mas sim às lojas do município.
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Diante disso, não se verifica qualquer vício de 
constitucionalidade quanto ao projeto de lei em comento

Pelo exposto, o Projeto de Lei nº 83/2021-L, está 
apto a ser deliberado pelas Comissões Permanentes de “Constituição Justiça e 
Redação” e “Saúde e Assistência Social”, quanto a conveniência e 
oportunidade cabe aos Ilustres Vereadores.

Maioria simples, única discussão e votação nominal.

É o parecer, s. m. j.

São Roque, 25 de novembro de 2021

VIRGINIA COCCHI WINTER
ASSESSORA JURÍDICA


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: W1N0C0K8W4W3E0X9
		2021-11-29T09:48:19-0300


		2021-11-29T09:48:19-0300


		2021-11-29T09:48:19-0300


		2021-11-29T09:48:19-0300


		2021-11-29T09:48:19-0300




